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PODER LEGISLATIVO

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº023/2024
O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso da competência prevista no inciso X do § 1º do art. 21 da Reso-
lução Nº. 751, de 14.12.2022 (Regimento Interno), e tendo em vista o que consta do Processo nº 00921/2024, protocolado em 15 de fevereiro de 2024; 
CONSIDERANDO o disposto no inciso IX do art. 132 da Lei nº 9.826, de 14 de maio de 1974; CONSIDERANDO o disposto nos termos dos Art. 30 da Lei 
17.091 de 14 de Novembro 2019 - D.O.E de 18/11/2019; RESOLVE: Art. 1º. Designar as SERVIDORAS relacionadas no Anexo Único deste Ato, para o 
exercício das funções de magistério na categoria de professor no curso coordenado pela Escola Superior do Parlamento Cearense (UNIPACE) deste Poder, 
sendo concedida pelo exercício dessa função a gratificação prevista no(s) inciso(s))I a IV do art. Art. 30 da Lei 17.091 de 14 de Novembro 2019 - D.O.E de 
18/11/2019. Art. 2º. O pagamento das gratificações a que se referem o art. 1º deste Ato está vinculado à comprovação da realização dos respectivos cursos/
treinamentos, mediante a apresentação das frequências pela área responsável. PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, ao(s) 
16 dia(s) do mês de fevereiro do ano de 2024. 

Deputado Evandro Leitão
PRESIDENTE 

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE O ATO DA PRESIDÊNCIA Nº023/2024

MAT. NOME CARGO/FUNÇÃO TITULAÇÃO CURSO / TREINAMENTO PERÍODO DE 
REALIZAÇÃO

CARGA 
HORÁRIA

VALOR DA 
HORA/AULA

VALOR 
TOTAL

34683 Ana Beatriz De 
Mendonça Barroso Assessor Técnico IV Mestre

Projeto Governança Interativa- 
Praticas Institucionais ao 

Parlamento Aberto
MARÇO 30h/a 117,16 3.514,80

009744 Leila Paula Viana Pires Articuladora Especialista
Projeto Governança Interativa-
Gestão Estratégica e Estrutura 

Organizacional da ALECE
MARÇO 50h/a 93,73 4.686,50

*** *** ***
ATO DA PRESIDÊNCIA Nº028/2024

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso da competência prevista no inciso X do § 1º do art. 21 da Reso-
lução Nº. 751, de 14.12.2022 (Regimento Interno), e tendo em vista o que consta do Processo nº 01237/2024, protocolado em 26 de fevereiro de 2024; 
CONSIDERANDO o disposto no inciso IX do art. 132 da Lei nº 9.826, de 14 de maio de 1974; CONSIDERANDO o disposto nos termos dos Art. 30 da 
Lei 17.091 de 14 de Novembro 2019 - D.O.E de 18/11/2019; RESOLVE: Art. 1º. Designar o SERVIDOR relacionado no Anexo Único deste Ato, para o 
exercício das funções de magistério na categoria de professor no curso coordenado pela Escola Superior do Parlamento Cearense (UNIPACE) deste Poder, 
sendo concedida pelo exercício dessa função a gratificação prevista no(s) inciso(s))I a IV do art. Art. 30 da Lei 17.091 de 14 de Novembro 2019 - D.O.E 
de 18/11/2019. Art. 2º. O pagamento da gratificação a que se refere o art. 1º deste Ato está vinculado à comprovação da realização do respectivo curso/
treinamento, mediante a apresentação da frequência pela área responsável. PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, ao(s) 
27 dia(s) do mês de fevereiro do ano de 2024.

Deputado Evandro Leitão
PRESIDENTE 

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE O ATO DA PRESIDÊNCIA Nº028/2024

MAT. NOME CARGO/
FUNÇÃO TITULAÇÃO CURSO /

TREINAMENTO
PERÍODO DE 

REALIZAÇÃO
CARGA 

HORÁRIA
VALOR DA 

HORA/AULA
VALOR 
TOTAL

037057 ALLYSSON MARCUS 
PESSOA DE LIMA Analista Legislativo Especialista “Entendendo o 

Plano Plurianual”
Plataforma EAD pela 

UNIPACE Virtual 30h/a 93,73 2.811,90

*** *** ***
ATO DA PRESIDÊNCIA Nº036/2024

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso da competência prevista no inciso X do § 1º do art. 21 da Reso-
lução Nº. 751, de 14.12.2022 (Regimento Interno), e tendo em vista o que consta do Processo nº 00561/2023, protocolado em 02 de fevereiro de 2024; 
CONSIDERANDO o disposto no inciso IX do art. 132 da Lei nº 9.826, de 14 de maio de 1974; CONSIDERANDO o disposto nos termos dos Art. 30 da 
Lei 17.091 de 14 de Novembro 2019 - D.O.E de 18/11/2019; RESOLVE: Art. 1º. Designar a SERVIDORA relacionada no Anexo Único deste Ato, para o 
exercício das funções de magistério na categoria de professor no curso coordenado pela Escola Superior do Parlamento Cearense (UNIPACE) deste Poder, 
sendo concedida pelo exercício dessa função a gratificação prevista no(s) inciso(s))I a IV do art. Art. 30 da Lei 17.091 de 14 de Novembro 2019 - D.O.E de 
18/11/2019. Art. 2º. O pagamento das gratificações a que se referem o art. 1º deste Ato está vinculado à comprovação da realização dos respectivos cursos/
treinamentos, mediante a apresentação das frequências pela área responsável. PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, ao(s) 
01 dia(s) do mês de março do ano de 2024.

Deputado Evandro Leitão
PRESIDENTE 

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE O ATO DA PRESIDÊNCIA Nº036/2024

MAT. NOME CARGO/FUNÇÃO TITULAÇÃO CURSO /TREINAMENTO PERÍODO DE 
REALIZAÇÃO

CARGA 
HORÁRIA

VALOR DA 
HORA/AULA

VALOR 
TOTAL

016863 LIDIA ANDRADE 
LOURINHO

Diretora Acadêmica da Escola 
Superior do Parlamento 
Cearense (UNIPACE)

Doutora
“Formação em Educação 

Legislativa: O papel da Escola 
do Parlamento na Consolidação 

da Democracia e Cidadania”
Março 12h/a 140,60 1.687,20

*** *** ***
ATO DA PRESIDÊNCIA Nº38/2024

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe confere o §2.º do art. 151 da Resolução 
n.º 754, de 2 de março de 2023, que altera a Resolução n.º 751, de 14 de dezembro de 2022. Considerando o requerimento de autoria do Deputado Firmo 
Camurça, que requer nos termos do art. 151, inciso IV, do Regimento Interno, licença para tratar de interesse particular, pelo período de 120 (cento e vinte) 
dias, a partir de 1.º de março do corrente ano. RESOLVE: Conceder ao Deputado FIRMO CAMURÇA, na forma do § 2.º do art. 151 do Regimento Interno, 
licença para tratar de interesse particular, pelo período de 120 (cento e vinte) dias, a partir do dia 1.º de março do corrente ano. PAÇO DA ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em 01 de março de 2024.

Deputado Evandro Leitão
PRESIDENTE

*** *** ***
CONCURSO PÚBLICO PARA O PROVIMENTO DE VAGAS E A FORMAÇÃO DE CADASTRO 

DE RESERVA EM CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR E DE NÍVEL MÉDIO
EDITAL Nº16 – ALCE, DE 01 DE MARÇO DE 2024

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições, torna pública, conforme disposto no 
subitem 13.29 do Edital nº1 – ALCE, de 16 de março de 2020, a prorrogação do prazo de validade do concurso por mais dois anos, a contar da data de 6 
de maio de 2024.

Deputado Evandro Sá Barreto Leitão
PRESIDENTE

*** *** ***
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CONCURSO PÚBLICO PARA O PROVIMENTO DE VAGAS E A FORMAÇÃO DE CADASTRO 
DE RESERVA EM CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR E DE NÍVEL MÉDIO

EDITAL Nº17 – ALCE, DE 01 DE MARÇO DE 2024
A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em cumprimento à decisão judicial proferida nos autos do Processo 
nº 3031095-49.2023.8.06.0001, em trâmite na 11ª Vara da Fazenda Pública do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, torna sem efeito oEdital nº15 – 
ALCE, de 4 de janeiro de 2024.

Deputado Evandro Sá Barreto Leitão
PRESIDENTE

*** *** ***
RESOLUÇÃO Nº764, de 5 de março de 2024.

ALTERA A RESOLUÇÃO Nº698, DE 31 DE OUTUBRO DE 2019, QUE DISPÕE SOBRE A ESTRUTURA 
ADMINISTRATIVA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ.

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso da competência que lhe confere o art. 17, inciso I, 
da Resolução n.º 751, de 14 de dezembro de 2022 (Regimento Interno), promulga a seguinte Resolução:

Art. 1.º Ficam criados 2 (dois) cargos de provimento em comissão, de simbologia AL-4, denominado de Assessor Técnico II, localizados na estrutura 
do Escritório de Direitos Humanos e Assessoria Jurídica Popular Frei Tito de Alencar, de que trata o art. 8.º, inciso II, 15 e 16, todos da Resolução n.º 698, 
de 31 de outubro de 2019.

Art. 2.º Fica criado 1 (um) cargo de provimento em comissão, de simbologia AL-4, denominado de Assessor Técnico II, localizado na estrutura do 
Comitê de Prevenção e Combate à Violência, de que trata o art. 8.º, inciso III, 17 e 18, todos da Resolução n.º 698, de 31 de outubro de 2019.

Art. 3.º O Anexo I, de que trata o art. 71 da Resolução n.º 698, de 31 de outubro de 2019, passa a vigorar com as alterações constantes do Anexo I 
desta Resolução.

Art. 4.º As despesas decorrentes da implantação desta Resolução correrão à conta das dotações orçamentárias próprias da Assembleia Legislativa.
Art. 5.º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 6.º Ficam revogadas as disposições em contrário.

PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 5 de março de 2024.
Dep. Evandro Leitão

PRESIDENTE
Dep. Fernando Santana

1.º VICE-PRESIDENTE
Dep. David Durand

2.º VICE-PRESIDENTE, EM EXERCÍCIO
Dep. Danniel Oliveira

1.º SECRETÁRIO
Dep. Juliana Lucena
2.ª SECRETÁRIA
Dep. João Jaime

3.º SECRETÁRIO
Dep. Dr. Oscar Rodrigues

4.º SECRETÁRIO
 

ANEXO I, A QUE SE REFERE O ART. 3.º DESTA RESOLUÇÃO
ANEXO I, A QUE SE REFERE O ART. 71 DA RESOLUÇÃO Nº698, DE 31 DE OUTUBRO DE 2019

Linhas de transposição dos cargos de provimento em comissão (mantidos, transformados e/ou criados), com simbologias, quantidades, denominação e 
localização no âmbito da estrutura organizacional.

(...)
ÓRGÃO DE PROMOÇÃO À CIDADANIA

(...)
SITUAÇÃO ATUAL      SITUAÇÃO NOVA

ESCRITÓRIO DE ASSESSORIA JURÍDICA POPULAR FREI TITO DE ALENCAR ESCRITÓRIO DE DIREITOS HUMANOS E ASSESSORIA JURÍDICA POPULAR 
FREI TITO DE ALENCAR

CARGO SIMB. QTDE. CARGO SIMB. QTDE.
Assessor Técnico II AL-4 5 Assessor Técnico II AL-4 7

SUBTOTAL - 5 SUBTOTAL - 7
 
(...)

SITUAÇÃO ATUAL      SITUAÇÃO NOVA  
COMITÊ DE PREVENÇÃO E COMBATE À VIOLÊNCIA COMITÊ DE PREVENÇÃO E COMBATE À VIOLÊNCIA

CARGO SIMB. QTDE. CARGO SIMB. QTDE.
Chefe do Comitê de Prevenção e Combate à Violência AL-3 1 Chefe do Comitê de Prevenção e Combate à Violência AL-3 1
Assessor Técnico II AL-4 7 Assessor Técnico II AL-4 8

SUBTOTAL - 8 SUBTOTAL - 9

*** *** ***
PORTARIA Nº063/2024  A DIRETORA GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, no exercício de suas atribuições legais, 
com fundamento no art. 129 da Lei n° 9.826, de14 de maio de 1974, e nas condições e forma definidas pelo Ato Normativo n° 335, de 31 de agosto de 2023, 
publicado no Diário Oficial do Estado de 31 de agosto de 2023, AUTORIZA o deslocamento, a serviço, do SERVIDOR, deputado discriminado nesta 
Portaria, e o pagamento de diária para o custeio de alimentação, hospedagem e locomoção terrestre ou aéreas, no Município, Estado ou País, para o qual foi 
deslocado,nos valor unitário e total a seguir especificado:

NOME DO 
SERVIDOR  

CPF

MATRÍCULA 
CONTA 

CORRENTE
CLASSIFICAÇÃO 

/  FUNÇÃO ESTADO/MUNICÍPIO PERÍODO DO 
DESLOCAMENTO

MEIO DE 
TRANSPORTE

OBJETIVO DO 
DESLOCAMENTO

VALOR 
UNITÁRIO

VALOR 
TOTAL

Luiz Humberto 
Jataí Castelo 
211.462.413-72

005.250 AG: 0607 
C/C; 044.482-0

Membro 
Executivo NÍVEL 

II FNC11

Quiterianópolis, Aiuba, 
Antonina do Norte,Campos 
Sales, Salitre,Nova Olinda, 
Juazeiro do Norte, Abaiara, 
Jati, Pena Forte,Milagres, 

Assaré, Jardim Iguatu 
e  Acopiara- CE

05/02 a 09/02/2024 Terrestre
Participar das assinaturas 

da criação das Escolas 
do Legislativo.

R$ 240,00 R$ 1.200,00

Brigitte 
Alves Feitosa 
047.282.773-13

030.387 AG: 0607 
C/C; 016.199-3

Assessora 
Parlamentar Fl. 

03 FNC 12

Quiterianópolis, Aiuba, 
Antonina do Norte,Campos 
Sales, Salitre,Nova Olinda, 
Juazeiro do Norte, Abaiara, 
Jati, Pena Forte,Milagres, 

Assaré, Jardim Iguatu 
e  Acopiara- CE

05/02 a 09/02/2024 Terrestre
Participar das assinaturas 

da criação das Escolas 
do Legislativo.

R$ 240,00 R$ 1.200,00

Publica-se: DIRETORIA GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO  DO  CEARÁ, aos 05 dias do mês de fevereiro de 2024.
Sávia Maria de Queiroz Magalhães

DIRETORA GERAL

*** *** ***
PORTARIA N°083/2024 - A DIRETORA GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, no exercício de suas atribuições 
legais, com fundamento legais a Resolução nº 698, de 31 de outubro de 2019, e nas condições e forma definidas pelo Ato Normativo n° 335, de 31 de agosto 
de 2023, publicado no Diário Oficial do Estado de 31 de agosto de 2023, AUTORIZA o deslocamento, a serviço, do SERVIDOR, deputado discriminado 
nesta Portaria, e o pagamento de diária para o custeio de alimentação, hospedagem e locomoção terrestre ou aéreas, no Município, Estado ou País, para o 
qual foi deslocado,nos valor unitário e total a seguir especificado:


